
REQUERIMENTO Nº               DE 2022
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer  o  comparecimento  do

Diretor-Presidente da empresa pública

INB – Indústrias Nucleares do Brasil,

Carlos Freire Moreira, para esclarecer

as gravíssimas denúncias de racismo

e  homofobia  contra  candidato

aprovado  em  concurso  público  da

entidade.

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 58, § 2º, inc. V, da Constituição Federal, c/c art.

24, inc. VII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), requeiro a

Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, a aprovação do presente

requerimento para que seja convidado o senhor Carlos Freire Moreira, Diretor-

Presidente  da  INB,  a  comparecer  a  esta  comissão  para  esclarecer  os  fatos

relativos a episódio de racismo e homofobia na suposta de recusa de ingresso

de candidato negro e homossexual aprovado no concurso público da empresa.

JUSTIFICAÇÃO

Reportagem veiculada no dia 28 de setembro de 2022, no jornal

carioca  O  DIA,  noticia  que  gerente  regional  da  INB,  lotado  na  unidade  de

Resende, teria impedido o ingresso de candidato aprovado em concurso público

da empresa motivado por homofobia e racismo, condutas que, se comprovadas,
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configuram  crimes  gravíssimos  e  absolutamente  intoleráveis  no  âmbito  da

Administração Pública. 

Dessa  forma,  o  comparecimento  do  presidente  da  INB  a  esta

comissão para esclarecimento dos fatos, a luz dos princípios constitucionais da

legalidade,  moralidade,  impessoalidade,  eficiência  e  transparência,  todos

insculpidos no  caput do art. 37 da Constituição Federal, bem como o objetivo

fundamental da República Federativa do Brasil, descrito no art. 3º, inc. IV, do

diploma magno, a afirmar o compromisso republicano de  “promover o bem de

todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras

formas de discriminação”, é medida que se impõe.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos pares para a aprovação

deste Requerimento.

Sala da Comissão,         de                               de 2022.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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